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ou a ilegalidade? 
NEY CASTRO ALVES 

A Assembleia Nacional 
Constituinte, ainda pode to
mar uma decis-ao histórica 
para o País: estabelecer 
que o ouro, um dos princi
pais ativos de reserva cam
bial do Brasil tenha nego
ciação transparente no 
mercado, evitando que ela 
o seja pelos obscuros cami
nhos da ilegalidade. 

Ao aprovar recentemen
te a nova política tributária 
•lacional, os constituintes 
unificaram o ICM e o ISS 
num único imposto, o 
ICMS, cujas alíquotas de
verão ser definidas pelos 
estados e municípios. No 
caso do ouro, o metal pode
rá sofrer a açâo desse novo 
imposto unificado em lugar 
do Imposto Único sobre Mi
nerais (IUM) em vigor e 
que é recolhido no momen
to da primeira negociação 
com o metal. A tributação 
atual, estipulada em 1 por 
cento, não prejudica signi
ficativamente o preço pago 
no garimpo e viabiliza a 
utilização do ouro como ati-
vo financeiro. Mas, caso 
venha a prevalecer a nova 
sistemática tributária, to
dos os agentes económicos 
que utilizam ouro em suas 
transações perderão auto
maticamente a possibilida
de de recorrer a esse ins
trumento, inclusive o Ban
co Central. 

Explica-se: atualmente, 
o preço do grama do ouro 
no mercado interno é for
mado pela Cotação Diária 
da Bolsa (Comex), em No
va Iorque, em dólares por 
onça-troy (31,1 g), conver
tido em cruzados pela cota
ção do dólar no mercado li
vre. Nesse preço de parida
de admite-se uma oscila
ção de mais ou menos 2 por 
cento, o que significa que 
qualquer taxaçáo ao tipo 
ICMS (que inclusive pode 
ser diferenciada por esta
do) fará com que o preço do 
ouro fuja dá paridade inter
nacional e das oscilações 
normais decorrentes da 
oferta e procura do metal. 

Ora, como nenhum ativo 
financeiro é tributado co
mo mercadoria, se o ouro 
não tiver um tratamento 
diferenciado na nova siste
mática tributária, será in
viabilizada sua negociação 
no mercado financeiro, so
bretudo nas bolsas que ope
ram contratos à vista e fu
turos. O que será da maior 
gravidade para o Pais, pois 
foi justamente a formação 
de um mercado organizado 
e centralizado que tirou o 
comércio do ouro da clan
destinidade nos últimos 
anos, reduzindo-se drasti
camente o contrabando do 
metal; contrabando que, 
em última análise, signifi
ca sangria de divisas para 
o Brasil. 

MERCADO X 
CLANDESTINIDADE 

Os números do mercado 
indicam que nos últimos 
cinco anos, a evasão de ou
ro para países vizinhos di
minuiu 80 por cento, e o re
gistro legal aumentou 98 
por cento. Para isso contri
buíram a redução do im
posto direto de 2,25 por cen
to para 1 por cento e a ex
pansão dos negócios (de 
produção e comercializa
ção legal) a partir de reso
luções do Banco Central 
que caracterizaram o me
tal como atlvo financeiro e 
regulamentaram sua nego
ciação. 

Dados do Departamento 
Nacional de Produção Mi
neral (DNPM) estimam a 
produção potencial brasi
leira do ouro neste ano em 
70 toneladas, o dobro das 36 
t. registradas em 1987. 
Mesmo assim, estlma-se 
que o contrabando do metal 
alcançaria 20 t. neste ano 
(contra 551. em 1987). 

Na verdade, embora as 
operações com ouro te
nham crescido acentuada

mente, Emílio Garófalo, 
chefe do Departamento de 
Operações Internacionais 
do Banco Central, revela 
que em 1986 a produç-ao 
oficial ficou em 67 t, en
quanto a registrada não 
chegou a 24 t. Em 1987, a 
produção efetiva atingiu 84 
t, e a registrada 361. 

PAPEL DAS BOLSAS 

Aqui ressalta a impor
tância da negociação do ou
ro nas bolsas. Em 1987, 
operações com ouro;; 
BMSP e na BMEF total* 
ram cerca de 1,3 milhãft 
contratos de 250 g, equm» 
lente a 9,9 bilhões de dôM 
res e a aproximadameaB 
3251 de ouro, quase dez" 
zes a produç-ao registra 
Ou seja, o mercado de < 
nas bolsas teve volume' 
negócios semelhante ao 
a l g u n s a t i v o 
Commodltles nas boÍHÉ 
dos EUA, onde é corrfjJJJ 
negociar-se de 10 a 25 vâMS 
a produção. '*JS 

Só na BMSP, em 19873E-
ram negociados cercajjjtt 
731 mil contratos, equfyã> 
lentes a 5,6 bilhões de dí 
res, com um créscimo 
de 199 por cento em volume 
e 269 por cento em valor* 

Isso dá liquidez e trji 
parência aos negócios»-» -̂
viabiliza mercados paríHÍ-
los e o contrabando; permi
te ao Governo ter uma exa-
ta percepção do comporta
mento dos mercados dos 
produtos negociados, e o 
ouro, como ativo financeiro 
e cambial e, portanto, sem 
os impostos comuns às 
mercadorias, vai se conso
lidando como um perfeito 
hedge e investimento, e im
portante ativo de reservas 
cambiais do Banco Cen
tral. 

Justamente nessa con
juntura em que se consoli
dam os esforços das autori
dades e agentes do merca
do para que o crescimento 
do mercado legal elimine 
de vez os descaminhos do 
ouro, isso tudo pode ir por 
água abaixo, se não for cor
rigida a nova sistemática 
tributária estabelecida pe
los constituintes. 

DEFESA DO MERCADO 
LEGAL 

A preocupação com* o 
desmantelamento do if3fr-
cado legal do ouro e pmi-
mento do contrabandóSfjfie 
pode advir, levaram os»#e-
presentantes do mercado e 
das autoridades monetá
rias a constituírem umtffo-
missão, constituída pósSe-
presentantes das bolsas 
(BMSP e BMEF), dá Mo
ro (Associação Nacional do 
Ouro), dos bancos de inves
timento (Anbid), das insti
tuições do mercado aberto 
(Andima) e dos garimpei
ros (Ugal) com o objétivo 
de sensibilizar os consti
tuintes para a Importância 
de estabelecer um trata
mento diferenciado para o 
ouro. Inclusive, o Banco 
Central está convencidõ:de 
que com o esclarecimento 
aos constituintes sobre o 
real papel do ouro cimo 
ativo financeiro e reserva 
cambial do País, isso será 
conseguido. Aliás, tanto o 
BC como a Secretaria da 
Receita Federal e os con
gressistas aprovaram no 
ano passado diversas medi
das e resoluções definindo 
o ouro como ativo financei
ro para fins de tributação 
(Res. 48 de 15.04.87; 110, de 
17.08.87; 135, de 01.10.87; 
178, de 30.12.87) e os con
gressistas aprovaram a lei 
7.629. de 13.11.87. 

Por todas essas razões, 
confiamos em que os se
nhores constituintes darão 
a essa questão do ouro toda 
a real atenção e Importân
cia que ela merece. 
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*Ney Castro Alves é presi
dente da Bolsa de Mercado
ria de São Paulo 

Crise económica 
preocupa juristas 

Hierarquia e achatamen
to salarial. URP, inflação, 
são temas novos que estão 
ocupando o tempo de juris
tas especializados em di
reito trabalhistas. Estas 
questões passaram a cons
tar nos processos trabalhis
tas com o surgimento da 
crise económica. Preocu
pados em estudar e adap
tar o direito do trabalho às 
reivindicações dos traba
lhadores no campo sala
rial, juristas, advogados e 
estudantes estão se reunin
do em todo o país para dis
cutir a questão. Os encon
tros estão sendo patrocina
dos pela Academia Nacio
nal de Direito do Trabalho. 

Em Brasília, a Academia 
realizou o seminário "A 
C r i s e E c o n ô m i c o -
financeira e o Direito do 
Trabalho", em colabora

ção com a Universidade de 
Brasília. As palestras lío-
ram realizadas sexta-fSra 
e sábado no auditório Joa
quim Nabuco, pelo profes
sor da USP, Cássio Mesqui
ta Barros, e pelos ministros 
do Tribunal Superior = do 
Trabalho, Orlando Teixei
ra da Costa e Marco Auré
lio Mendes de Oliveira. '; 

Na sua palestra, o profes
sor da USP ressaltou a Im
portância de se preservar o 
poder aquisitvo dos salá
rios, apesar da crise econó
mica. O ministro Mafco 
Aurélio ressaltou a impor
tância do encontro porque, 
juntamente com os outros' 
que estão se realizando no 
País, ele discute o momen
to histórico e reflete sobre 
soluções que em breve se
rão aplicadas na justiça 
trabalhista. 1 


